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Parecer Adriano Miranda de Sousa, Antônio Santos de Aguiar, José Mansueto Fiorilo -
Comissão de Saúde Pública e Bem Estar Social

Trata-se do Projeto de Lei n°130/20 do nobre vereador Juraci Scheffer que "Autoriza a
adoção, pelo município de Juiz de Fora, do método de trabalho home office ou teletrabalho por
circunstâncias alheias que impeçam o acesso e o uso do espaço público local do serviço público e
diante de estado de calamidade pública ou necessidade de isolamento social por causa de epidemia
ou pandemia viral ou bacteriana que afete a saúde pública e a vida humana".

Como a matéria está em âmbito de análise dessa comissão, após sua análise em
conjunto, não vislumbramos nenhuma irregularidade, razão pela qual, deliberamos por seguir sua
tramitação regimental até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 03 de dezembro de 2020.

Adriano Miranda de Sousa Antônio Santos de Aguiar José Mansueto Fiorilo
Vereador Dr. Adriano Miranda -

PRTB
Vereador Dr. Antônio Aguiar -

DEM
Vereador Dr. Fiorilo - PL
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